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Dispõe sobre o Parcelamento do Solo

no município de "' ,.

e dá outras providências.



TITULO I

OBJETIVOS~ DEFINIÇDES E NORMAS GERAIS

CAPrTULO DNICO

SEÇÃO I

OBJETIVOS E DEFINIÇÕES

ART. 19 - Esta lei dispõe sobre o Paru:: ~H ,,' GO SO-Ic, r

município de ~tendo em vista os segl ,1L("; '}:,;etlvns:

I - Estimular e orientar o processo de patcelamento, em 

conformidade com o Plano de Estruturação do Espaço da

aglomeração urbana da Grande Vitória;

11 - Assegurar a reserva dos espaços necessãrios, em loca

lizações adequadas~destinadas a atender os objetivos'

de planejamento integrado da aglomeração urbana.

ART. 29 - As modalidades de par~celaí,lenw do solo para o

ni cípi o de são as segui ntes ://á'rruamentO) 10tearner.to,
... ~_ ...._._.._.• ,

desmembramento~ remembramento, condomlnio, conjunto habitac~onõl e ~r, -

nização.

ART. 39 - Arruamento e o parcelamento do solo em quadras,

mediante a abertura de vias de circulação.

ART I 49 - Loteamento e o pareel amento de quadras em lotes,

com frente para logradouro publico que se destine ao trãnsito de veícu

los.



ART. 59 - Desrr.embramento e a subdivisâo de quadras ou 10

tes já aprovados, que implique ou não na alteração do sistema viário, e

de que decorra ounão modificação das quadras ou lotes.

ART. 69 - Remembramento e a modi fi cação da subdi vi são de ã
rea ou quadra, pelo reagrupamento de lotes ou partes de lotes, que resul

te nova distribuição de unidades ruáreas dos lotes.

ART. 79 - Condomínio e o parcelamento de área em unidades'

isoladas entre si, para fins residenciais ou não; sendo que cada unidade

será considerada propriedade autônoma e estará vinculada a uma correspo~

dente fração ideal do terreno e coisas comuns, respeitados os respecti 

vos direitos e obrigações, na forma da legislaçbo federal específica (C.§.

digo Civil e leis de condomínio).

Parágrafo unico - A modalidade de pa'cc~ i r-';T;l Condoill1rllo •

poderá ser assoei ada a cans trução simul tânea de habi ti;(~O:S t r~'-~i;', l-'i'í C
" -

tos, podendo a unidade autõnoma corresponder ou não ã ãn:a edi fi cada de'

cada habitação.

ART. 89 - Urbanização e o parcelamento que exige a constru

ção símultanea, pelo interessado, de um mínimo de equipamentos publicos'

e urbanos, necessârios ã caracterização de nucleo urbano, de acordo com

os requisitos do Capítulo V do Título 11 desta lei.

ART, 99 - Conjunto Hab-itacional é o paf~celai;l2nto do solo 

realizado simultaneamente ã construçao de diversas habitações, de acoroo

com os requisitos do Capítulo IV do Título 11 desta lei.

SEÇÃO II

NORMAS GERAIS

terreno:

ART. 10 - Nenhum p)~ojeto de parcelamento sera aprovódo ::), ...
t.:lIt



I - baixo, alagadiço ou sujeito ã inundação, antes de

tomadas as provid~ncias para assegurar-lhe o escoamen

to normal das âguas;

11 - aterrado com materiais nocivos ã saude publica, sem

que tenha sido previamente saneado;

111 - com declividade igualou superior a 30% (trinta por

cento) ;

IV - que nao tenha acesso a logradouro publico;

V - localizado acima do limite de cota mâxima estabeleci

do para o munic1pio;

VI - caracterizado no Plano de Estruturação do Espaço da a

glomeraçâo urbana da Grande Vitõria:

a) em seu anexo I, como ãrea de peculiar interesse p~

ra a preservação da paisagem e ('.' Itr; :J(dCi histõr'i

co, arfístico e cultural, sem qUE ~;ej: ',vi:') o i~.. ao

técni co do Cansei ho de Desenvol vimento Integrado de

Vitõria - CODIVIT, até que os planos diretores urba 

nos dos munic1pios,regulem a materia;

b) em seu anexo lI, como irea de preservaçao dos ma

nanciais hídricos e mangues, sem que seja ouvido o ar

gão técnico do CODIVIT, e ate que lei estadual especI

fica regule a materia.

Parágrafo único - Nos itens I e 11 deste artigo, as co,',ôi 

çoes mínimas de saneamento sao as estabelecidas pela Compania Estadual I

de SaGea~ento - CESAN.

ART. 11 - Nenhum lote, apos receber qualquer edHicação, PQ

derã sofrer alteração por parcelamento, se em decorrência resultar incon

formi de com sua taxa de ocupação ou coeficiente de aproveitamento.

ART. 12 - Antes de encaminhar o pedido de diretrizes rela

tivo a qualquer modalidade de parcelamento, o interessado poderá solici

tar ã ~refeitura consulta pr~via de viabilidade de parcelamento, conten

do:



I - especificação do tipo de parcelamento pretendidc. parél

a area;

II - croquis do terreno ou área a ser parcelada;

III - denominação, situação, limites, área e demais elemen

tos que caracterizem e identifiquem o imóvel; e,

IV - prova de propriedade do domínio util, por me~o de es

critura publica.

ART', 13 - A prefeitura atenderá ã consulta previscõ no a;'

tigo anterior, esclarecendo sobre a possibilidade de parcelamento Ou t';

po de parcelamento pemitido para ãrea, bem como soc.rê" as limitações ó

que estaria sujeito o parcelamento.

ART, 14 - A consu1 ta previ a e os f:scl a rec:irnentos fon..;:c 1

dos pela prefeitura, previtos nos artigos anterioi~E5,.: .,' ,(,:;:

provação do pàrcelamento, nem disp2r;S~'1l os procediniEr,"L<JS G· "Ji~I~':,~-~u ~-

licenc:õTnento previstos nesta lei.

ART. 15 - As disposições desta lei se aplicam aos p(Oje,\J.

de construções de nucleos ou conjuntos habitacionais integrantes do ~.o

no Nacional de Habitação.

ART. 16 - Nos planos de pa rce1amen to a sere,.. i rr.;< ó:. "o<J(;~,

nas zo~as urbanas do municTpio serã exigida a execuçâo, por ~arte G0

"l,eressaoo e a suas expensas, dos seguintes equipa;n2ntos de in-;-;'é>2 ",

ra:

I - sis~e~a completo 02 escoa~ento de aç~as P'~~I~;

c1 ui ndo-se gui as, sarjetas, bocas-de-loba e cc:,,,ó',~.

qui pamen tos;

II - obras de reti fi cação de ri os, carregas OL: fu:'.c.c,s '.1

vales, inclusive as obras de arte, tais como, ~~~G 0'

arrifilo, pontilhões e bueil~os;

III - obras de proteç'6o contra eros'ão, inclusive grón,agE:,,

de ta 1udes ;



IV - arborizaçâo das vias e areas verdes de acordo com o

pl ano aprovado;

V - rede de iluminação publica; e,

VI - rede de água e esgoto e todos os outros equi pamentos'

de infra-estrutura existentes no loteamento aprovado'

mais próximo e aqueles exigidos especificamente para

cada caso.

ART. 17 - ]i9s P1~nos_---º.e.-p~@-l-à~r..G a se rem i mp 1an ta dos 

nas zonas destinadas prioritariamente ao desenvolvimento urbano e nas zo

nas de lazer e reservas florestais, será obrigat.ória a execução, por pô..c

te do interessado e a suas expensas, alem dos €c;uipamentos )~elacionados'

no artigo anterior, os seguintes:

I - sistema completo de captação, tratamento, reservação'

e distribuição de água; e,

TI - demais serviços de infra-estrutura C,'A; :.",r,:l" ".,,,y, o

neamento da ãrea de acordo com os regul amentos e

mas dos orgaos competentes.

no I'

ART. 18 - Da area total do empreendimento, objeto do plano,

serão destinados, para doação ao município, no mínimo:

1- 20% (vinte por cento) para vias de circulação;

TI - 15% (quinze por cento) para ãreas verdes; e

111 - 5% (cinco por cento) para ~reas institucionais.

§ -19 - Quando a ar2a necessária para imp-;an"Cà\~210 OiS V':.:.

de circulação for inferior aos 20% (vinte por cento) de destinaçao 111-

ma, adi ferença serã aproveitada para acrescimo das ãreas verdes.

§ 29 - Quando os 5% (cinco por cento) destinados a areas

institucionais forem inferiores a 500 m2 (quinhentos metros quadrados) ,

serão revertidos para acrescimo das ãreas verdes.



§ 39 - Quando o total de areas verdes e institucionais for

igualou inferior a 2.000 m2 (dois mil metros quadrados), sua distribui
ção sera feita ao longo das vias de acesso doloteamento e que assumirão'
o perfil de rua de vivência.

§ 49 - Não serao l~cebidas pelo município areas com declivi
dade superior a 30% (trinta por cento), para efeito do disposto neste ar

tigo.

ART. 19 - Uma vez aprovada qualquer modalidade de parcela
mento e diferido o processo, a Prefeitura baixará um Decreto de Apr~ova

ção, no qual deverão constaras condições em que op:3rcelcnl'2nto é autori
zado, as obras a serem realizadas, o prazo para execução, as areas cedi-

. ~

das ao mUnlClplO por força do artigo .'.: .. , bem como as areas cauciona-
das como garantia do parcelamento e obras complementares.

ART. 20 - Como garantia da execução dêS OL'I2:" ;;,e:,i,C,ÚiE, s'
nos artigos 16 e 17, o interessado caucionara uma área do terreno a sel~

parcelado, cujo valor a juízo da Prefeitura, corresponda,naépoca da a
provação do Projeto, ao custo das obras e serviços a serem executados
(ou percentual fixo a ser estabelecido).

~~.r:~·~rafo unico - A caução da area constarã de escritura in
dependente da escritura em que forem cedidas ao município as áreas pr~

vistas no artigo 18, desta lei.

ART. 2i - Uma vez realizadas as obras de que trata o ai-L·i

90 iá, a Pt~efeitura, a requerii:\ento do i:lteressado e após CO~'iJéo2ílt.:: .i.~

taria, liberara as ãreas caucionadas, mediante a expedição de Auto de

Vistoria.

Parãgrafo unico - O requerimento do interessado deverã se;
acompanhado de uma planta retificada se necessário, doloteamento, que se

rã considerada oficial para todos os efeitos.



ART. 22 - A liberaç~o das âreas caucionadas so ocorrera 

quando todas as obras estiverem realizadas.

Parâgrafo único - Quando houver execuç~o parcelada, a libe-

raç~o da caução poderâ ser efetuada em partes correspondentes aos servi

ços executados.

ART. 23 - Findo o prazo de 5 (cinco) anos, a contar da da

ta da escritura, caso n~o tenham sidorealizadas as obras, o municipio exe

cutarã as que julgar necessárias e promoverá a ação competente para adju

dicar ao swpatrimônio as áreas caucionadas.

ART. 24 - A Prefeitura Municipal ..:lcompanhay·ã·,por meío do

Departamento Juridico, junto aos Cartórios de Registro de Imâveis, os ex

pedientes relativos ao registro de loteamentos ou arruamentos, impugnando

os que n~o satisfizerem às exigências da legislação.

ART. 25 - A Prefeitura nao assume qualquer n::sf}0.,s,:,bilica-

de por prejuízos eventualmente causados a terceiros, em consequencia da

execuç~o de planos autorizados.

ART. 26 - Os loteamentos ou arruamentos nãoêÇírovados pela

Prefeitura e já executados oualienôdos, total ou parcialmente, ficam Su

jeitos a ação municipal para sua regularizaç~o, e que atenderã, sempre

que posslvel, às exigências desta lei.

ART. 27 - Quando o lo-ce ou terreno fizer fr~ente P6(é, vi",

j~ aberta e não doada ao munic~pio, constante do plano aprovado antes G

vigencia desta lei, o alvatã de construção só será CÚIK2Gido qUu'IC,) i;

ferida via estiver convenientemente nivelada e em condições de

trafegabilidade, semprejulzo das demais exigências da p)~esente
, .
I e1 •

ART. 28 - N~o será considerado 1ote arf18n to ,mas sim, deSl~,ei.,-·

bramento, o parcelamento de área urbana inferior a 6.000 m2 (seis m'll "li:'

tros quadrados), em lotes para edificaç~o, desde que seja aproveitado o

sístema viário oficial e n~o se abram novas vias ou logradouros publicos,

nem se prolonguem ou modifiquem as existentes.



ART. 29 - A Prefeitura sã expedirá alvarã para construir,
demolir, reconstruir, i~eformar, ou ampliar construções em terrenos de pa..c
celan~ntos cujas obras tenhamsido vistoriadas e aprovadas.



TITULO 11

MODALIDADES DE PARCELAMENTO

- REGULAMENTAÇÃO -

CAPrTULO I

DO ARRUAMENTO E LOTEAMENTO

SEÇÃO I

CLASSIFICAÇÃO E FASES DE EXECUÇÃO

ART. 30 - Os arruamentos e loteamentos obedecerão ã se

guinte classificação:

I - Vila os de área inferior a 50.000 m2 (ci uenta mil

metros quadrados);

11 - Jardim - os de ârea compreendida entre 50.000 m2 (ci~

quenta mil rr:etros quaC:rados) e 500.000 m2 (c,ui .2. e'A.:;

mil metros quoaraGOs);

111 - Parque - os de ârea superior a 500.00a m2

mil metros quadrados); e,

1,_': .
\ lj '.... I I j ,! i. j~,

IV - Bairro - no caso de o imóvel se localizar em reg1ao 
que, a cri teri o da Prefeitura, deva ter essa denor;ii (ia

çao.

ART I 31 - As denominações dos arruamentos ou loteamentos

nao poderão ser idênticas ou semelhantes a outras já existentes.



ART I 32 - O projeto de arruamen to ou 1oteamen to deve rã se r

apresentado ã Prefeitura,que aprovará e concederã a 1i cença confor'me o

disposto nesta lei, e de acordo com as seguintes fases:

I - Aprovação do arruamento:

a) o interessado requer a Prefeitura o fornecimento

de di retri zes;

b) recebi das as di retri zes, o interessado submete o

plano de arruamento ã apreciação da Prefeitura, obte~

do,se for ° caso, a licença para a execução do referi

do pl ano;

c) executado o plano de an~uainento, o interessado pr~

põe a doação dos logradouros publicos;

II - Aprova ção do lote amen to:

a) aceitas as vias e logradouros publicas pela Prefei

tura, o inter'essõdo requer a ópl' " t~~llJ do plano 0e

loteamento;

b) aprovado o plano de lotearnento, o interessado o e

xecuta;

c) executado o loteamento, de acordo com o estabeleci

do no plano, a Prefeitura baixa o decreto de aprova 

ção fi na1 .

ART. 33 - A 1icença ou a aprovaçao parcial de projeto de

arruamento ou loteamento, ou fases oeste, poderã ser concedida, a crite -

rio de. Prefeitura, desde que sejam obedecidas as diretrizes do pl'ojeto

global aprovado.

ART. 34 - Os expedientes relativos ao õ.rrUàiT,ento ou -10',(::,:'

n',ento serao protocolados no mesmo processo que tratar do pedido de dire 

tri zes .

Parágrafo uni co - No processo deverão pern,éinecer,pel0 menos,

uma via dos documentos relativos às diretrizes e à licença.



SEÇÃO 11

DO PEDIDO E FORNECH~ENTO DE DIRETRIZES

ART. 35 - O interessado na execução de plano de anUêimento

ou loteamento deverã '1equerer ã Prefeitura o fornecimento de diretrizes,

instruindo o pedido com os seguintes documentos:

I - req ueri men to ass i nado pe lo pr l~i (; ':ã l~i o;

11 - titulo de pr~opriedade do terreno, ou de promessa de

compra e venda, ou cessão de direitos, irrevogável e

irretratãvel, do qual conste cl~u<:-iila de en-,$sao na

posse do imóvel e referência liO :1<1:' "ô":::"iC,','

ou transcrição aquisitiva e sem eS\"·',h... c"

vas da alienação em frações ideais ouem porções de1i

mitadas, devendo o referido título estar regularmente

registrado;

III - planta de situação do imóvel, em 3 (três) vias, sendo

uma em vegetal copiatívo, na escala de 1:5000, qU2

permita o seu perfeito '1econhecimento e localização,

assinalando na mesma, as âreas limftrofes que jZ eSle

jam arruadas;

IV - planta do perlme'cro do ten~eno. e1;1 (três) v.as, S':',I

U~0 em vegetal copiativo. na escala de 1:1 ) CC,lll

do:

a) orientação magn~tica e verdadeira;

b) curvas de nfvel de metro em metro;

c) vias pGbl icas que eventualmente contêm o terreno;

d) arruament~ existentes nas ãreas confinantes;

e) cadastro de todas as construções existentes, com

indicação do seu uso e numero de pavimentos;



f) demarcação e discriminação de pedreiras, bosques,

brejos, córregos, com as respectivas cotas de inund~

ção, represas,ferrovias, rodovias, servidões, cami

nhos ou estradas, faixas de oleodutos, aquedutos e g~

sodutos, linhas de transmissão de força, telégrafo,t~

lefone, canalização de água e esgotos; e,
g) indicação das propriedades limítrofes;

v - Nos casos de remembramento ou desdobramento de lotes,
a planta do plano original; e,

VI - Memorial explicativo do que se pretende executar, em

3 (três) vias.

ART. 36 - Após o competente exame dos documentos apr'esent~

dos, a Prefeitura expedirá diretrizes a serem seguidas nos pla~os estabe
lecendo:

I -
..L ~ J.... , ~ .. J,.caraCl-enSl-ICa, GHTlenS10namen"o e

circulação, adequados aos planos eprojetos v;ar;os do

município e às condições locais;

11 - características, dimensionamento e localização de a

reas verdes e áreas institucionais;

111 - relação dos equipamentos de infra-estrutura (agua, e~

goto, iluminação publica~etc.) exigidos para a areô e

que serão os C) tados nos arti gos .

Paragrafo unico - />,s diretrizes prescreve;n no prazo
(cento e oi tenta) dias, contados da cata de sua expedição pela ;J,'tê:,"

ou da notificação publicada na imprensa oficial, quando for o caso.

SEÇÃO IIr

DA LICENÇA DO PLANO DE ARRUN0,ENTO

ART. 37 - O pedido de licença para execuçao do piano



ruamento devera ser instruído com os seguintes documentos:

I - Cópia autenticada da planta de diretrizes;

11 - Requerimento assinado pelo proprietario;

111 - Prova legal de que o proprietario não figura como 

reu emqua1quer ação judicial que tenha por objeto o

imóvel a ser arruaào ou loteado, ou por cuja execu
ção venha a responder o citado imóvel;

IV - Certi dão de propri edade do imóvel, com negati va Ge

ônus e alienações, bem como declaração expressa do

credor, quando for o caso. autori -ando o arruamen to

ou loteamento;

V Certidão negativa de tributos estaduais e municl~uE

VI - Aprovação do parcelamento da gleba:

a) pelo órgão federa1competenL::" (i. ,o se Ll-(;~c' -

de i move1 local i zado na zona rU)'i, CA, 'Cc (

sa aprovaçao;
b) pela Prefeitura, quando se tratar de irnõvei 1oc.~

1izado em zonas de Urbanização, conforme o dispos~0

na Lei de Zon~amento,Títu10 lI, Capítulo I.

VIr - Planta gera1, na escala 1:1000 ou 1:2000, com os se

guintes requisitos:

a) orientação magn~tica e ver~adeira;

b) CU1~vas de r,1vei ce metro e~1 iT\etro;

c) es cificação de todas as vias de co~u~ic~(~.

ci rcul ação;

C·) c---~~~-r~r ~~s r',·u~~·I·~as,·u.. ,,,, I l ."c,. ~v ~_ _ ~ u

e) ãreas verdes e institucionais;
f) bosques e co;;struções eX~lsteÍites;

g) i ndi caçãe ce todas as di:;~ensões 1ineãres ~ ã~,~,,,-

lares dos raios e arcos;

h) pontos d~ tangência;
i) curvas e ângulos centrais das vias curvil~neas;

j) amarraçao do arruamento em dois vãrtices de I.. i

angulação da Prefeitura; e,



1) indicação do nome dos propriet~rios limftrofes;

VIII - C~lculo de detalhes de levantamento topogrãfico (c~

derneta de campo);

IX - Perfi s longitudinais, pelo eixo de todas as vias e
praças, nas escalas de 1:1000 hori zonta 1 e 1: 1000 -
vertical, em cópias originais desenhadas sobre pa-
pe1 milimetrado;

x - Seções transversais das vias e praças, em numero su

ficiente, na escala 1:100 horizontal e vertical;

XI - Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento a
marrados ã referência de r;lvel ja existente (R.N. 

da Prefeitura);

XII - Seç~o longitudinal e trans\rersal das quadras, e~1 ~C

mero suficiente para a pedeiL:. 'I ·':~el.õ o CiO

projeto.nas escalas horizon'c.al H \""'1, ''V,,'

V 1:1000, com a distância máxima d2 ~'Ci iil ,cinqi..it?;',co

metros) entre as seçoes;

XIII - Câlculo do volume de cortes e aterros, indicando as

caixas de empréstimos e bota-fora, devendo ser apr~

sentado o projeto respectivo e a autori zação do pr~

priet~rio. acompanhado de orçamento completo dos

serviços de terraplenagem;

XIV - Memorial descritivo, quadros de ~reas, desc Ç60.-
, ' -oenom-: naçao e

ros publicas, conforme modelo aprovado pela PI'l~'

tura;

XV - Projeto completo e orçamento do sister:,a de eSC02d,,2n

to de ~guas pluviais, indicando e detalhando o di

mensionamento e o caimento de coletores, bocas

-lobo. guias e sarjetas e demais equipamentos. de a

corda com as normas da Prefeitura;

XVI - Projeto completo e orçamento sobre a retificação de

rios, c6rr290s ou fundos de vales. inclusive oJr~s i

de arte, tais como, muros de arrimo. pontilhões e

buei ros ;



XVII - Projeto e orçar."jento da proteção das areas contl~a e

rosão» inclusive mediante preservação da cobertu;~a'

vegetal existente;

XVII I - Projeto e orçamento de arbori zação das areas verdes,

bem como de arborização das vias» definindo as di

ferentes espécies a serem plantadas nas areas ver

des e nas vias;

XIX - Projeto e orçamento de distribuição de rede de ilu
minação publica ou particular;

XX - Projetos completos e orçamentos dos demais equipa 

mentos de infra-estrutura referidos nos artigos 16

e 17;

XXI - Memorial descritivo e justificativa com as expllca

çoes e i nformações necessárias ã perfeita coriipl~een

são do plano;

XXII Cronograma de execuçao das ob~as;

XXIII - Declaração expressa de que o interessado se SUbii12te

integralDente aos termos desta lei.

ART I 38 - Todas as plantas serao apresentadas em 3 (tl'ês)'

vias, u~a das quais em original trans rente e as demais assinadas 10

proprietário e por profissional legalmente habilitado e licenciado no Mu

niclpio.

Pa rãçra fo uni cc - A pl ô.r. ta geral co~tida no ii~(:isc

artigo anterior não deverá conter' qualquer indicação referente a·:'s lo'"

ART. 39 - O interessado declararã» no requerü;,en'co, o )(0

zo dent!~o do qual executarâ integralmente o plano apreselltado.

§ 19 - Se o prõzo for superior a 1 (um) ano, ° plã:IO

ra ser executado parcel ada:TIente, dever,do ser indi caGos os logradouros que

serão a~ertos em cada etapa.



§ 29 - Em caso de plano parcelado~ a Prefeitura poderá est~

belecer a prioridade na abertura dos logradouros~ a fim de possibilitar a

conti nui dade da execução do arruamento.

ART, 40 - Sempre que necessária ã implantação de projetos'

específicos~ a Prefeitura poderã exigir a reserva de área institucional ~

01c10nal e~ nesse caso~ a "área que exceder a percentagem estabelecida no
In

inciso ". do artigo :'.C! .. serã~ àentro do prazo de 1 (um) ano, contado'

da data da aprovação do loteaiTIento~ declarada de utilidade publica pôra

fins de desapropriação.

Parágrafo unico - Se~ no prazo estêi!.;;;h~cjdo :leste artigo, a

Prefeitura não declarar de utilidade publica a área excedente, podel~ã o

interessado promover seu loteamento ou liberá-lo para alienação a tercei

ros, obedecidas as exigencias desta lei.

ART, 41 - Apõs a i nstrução do processei é: \'2 . I C c.'J <:I,C (o:.

planos e documentos se encontram em perfeita ordem, a Prefeitura noti CiC

ra o interessado para apresentar os memoriais das areas mencionadas no al~

tigo .:.$~ a serem doadas ã municipalidade~ atendidas as seguintes condi
-çoes:

I - Descrição de cada área em sepa.rado~ com a indicaç'i,o

superfície em metros quadrados;

II - Havendo diretr-izes para o alarga;',I:::n'~o de vias jõ ex;s

tentes~ as faixas respectivas e as outras V~0S a
- .. 1'" . - ,. ~rem GcaGas a munlClpa lQaOe ceverao ser GeSCrl ~2S

div~dualmente;e~

t'; -

III - Em caso de cruza~entos, uma das vias deverâ ser dcs -

crita integrôlmente, e as outras por tl~echo, a f'íin ce
evitar a superposição de ãt'eas.

AR T 42 - Nos arruarnen tos de terrenos mal~gina -i s a con't9c~.,
I I •

sera exigida uma faixa longitudinal no sentido do cõrrego~ de lal~sura, i,~

di da a parti r do ei xo do cõn'ego e de acordo com o projeto de carfa'] i zaç2";o I

e retincação, a saber:



I - quando se tratar de rios ou córregos que sirvam de

divisa com outros munic1pios t a faixa serã de 25 m

(vinte e cinco metros) de largura; e t

11 - nos demais rios ou cõrregos t a faixa serã de 15 m
(quinze metros) de largura de cada lado.

Parãgrafo unico - Nas hipõteses previstas nos incisos I e
11 deste artigo, se a retificação tiver sido objeto de convênio, ou sido

planejada pela Prefeitura, a faixa longitudinal obedecerã ao traçado cons

tante do plano de retificação.

ART. 43 - No plano de arruamento, quando nao for possTvel I

dar escoamento natural as âguas pluviais ou rede de esgotos pela via pu
bli ca, serã obri ga tóri a a reserva de fa i xa san Hãri a "non aed -i fi candi "
que correra paralela ao fundo dos lotes, com larsu;"í i·-fr< ê. de 4 m (qua -

-tro me-::'ros) e gravada de servidão pL:"b1ica para a p.:J~;S:;;C;l :.2 \; _j"_' '-- éi

gua pluviais.

Parâgrafo unico - A faixa de que trata este art';go na0 se.'â

computada nas ãreas referidas no artigo :'.-::'. e poderã ser dispensada pelo

órgão competente caso a profundidade das canalizações existentes na Via

p0blica permita o fãcil escoamento dos esgotos e ãguas pluviais em tO os

os pontos do terreno, ou de outra solução tecnica que atinja o mesmo e

t~vo.

ART. 44 - O comprlm2~to das quadras

Dl' a 300 m (trezentos metros).

-nao . -iJoceró SE:t Si."

Parãgrafo uni co - As quadras com ma i s de 150 m (cer, ,--o e c. ;.,

quenta metros), serão divicidas, obiigatoriaIT:ente, a cada 100 m (C2'" 'li'':

..,. - .
tros) ou menos, por vi as de ci rcul ação de pedes tres com 1argura li,: n '::.CJ 02

9 m (nove metros).

ART. 45 - Nos arTuaií;entos em que se fi zer necessan 2. é.... v

j.,..... --- dG1ilCaçôoe canalizações de ãgua ou de esgoto existentes, retificaçac ou

canalização de rios ou córregos, remoção de postes, ãrvores ou qual~uer -



outro serviço semelhante) as despesas respectivas correrão por c0nta do
interessado, ainda que se trate de serviço cuja execução sô possa ser fei
ta pela Prefeitura ou atraves de concessionãrios de serviço publico.

SEÇÃO IV

DAS NOR~AS TtCNICAS DO ARRUAMENTO



SEÇM V

DA LICENÇA DE EXECUÇAO E DA ACEITAÇAO DO ARRUAMENTO

ART .lf':; - Examinados os documentos, veri fi cada sua é. or

dem e pagas as taxas devidas, a Prefeitura expedirã licença paiá in~cic -
d:os of-.ras de d 1 -u_ arruamento, a qua constara:

I - declaração expressa de que a l~c~nça nao tem va,~r ~a

ra fins de registro segundo o Decreta-lei ~ede~~~

58, de 10 de dezembro de 1937, ou para qlia~~lifr 0~wi .

anotação, averbação, matrlcula ou transcrição é. .. ~e

o Cart6rio de Registro de Im~vL ..

11 prazo de exec~ção total ou parco di "

não poderá ser supero; ar a 2 (do-; s) óliOS; e.

111 - outras indicaç~es julgadas convenientes, a crit~rio 

da Prefeitura.

ART. " .' - No caso de execuçao parcel ada do pi ano. (,

da licença sera proporcional as respectivas parcelas.

ART. "~. Durante a execuçao dos tr~jalhos.
, -

CEve;""',;: Co

serem 2x~b~das ã fiscalização.

ART.', . - Qualquer alteração do plano autoriza
- .de aprovaçao preVia da ?re~eitJra.

AR ~ - O interessado na exeCJrao das obras ~J0, 1 • :s

ta esta lei ~ respons~vel por todos os preju~zos causados a be~s .~0

ou de tercei ros. i nc1us i ve pelas de:'> ::;esas even~ua 1::-.en"'::e efe-cuac ,:;5 'c,

Prefeitura, no interesse da preservação de propriedade lindeira ou cc::

gradouro publico.



"".1. - -ART. ::>;: - Apos o termi no das obras do plano de ôrrua,11ento,

caberá ao interessado requerer à Prefeitura a aceitação do arruamento e

o recebimento oficial dos logradouros públicos doados.

ParágrafO único - Após a competente vistoria, e constatada l

a boa qualidade das obras do arruamento e a obedi~ncia ao plano aprovad~

a Prefeitura receberá, em doação, os logradouros publicos e providenciará
sua oficialização.

SEÇÃO VI

DA INEXECUÇÃO DO ARRUAMENTO NO PRAZO PREVISTO

... ..,
ART I : ... :- - Os planos nao executados:L;', [r ~ \ ;~ ~ I "'2';::'~c~: f-: >\.,-

dos rao poderão ter prosseguimen:v, sob pena , , -- '
I I .l~ j \. ,~I :.

em caso de prorrogação, que, somada ao prazo inicial. rJe.o podE:rã u'lt;~àPã~

sar 4 (quatro) anos.

7"-.

ART ,::::: - Vencido o prazo concedido para a execuçao total'

do plano ou de parcela dele e verificada sua inexecução, a parte re~an2S

cente ficará sujeita a novo plano, Gue obedecerã às disposições legais e~

tão vi gentes.

"," "

ART. - Exp~rados os prazos legais esta~eleci~os

t~rmino da execuçao do arruamento, sem que as obras es:eJam conclu~c

a cobrança do respectivo credito.
e a ~I

Parãgrafo Gnico - A constituiç~o da garantia hipo~ec~r~a

raa desobriga o interessado do pagamento das despesas que excederem o

lar apurado na execução da hipoteca.



ART • ~:)A _ Na hi põtese do art i 90 anteri ar, a Prefeitura, a

seu criterio, executará as obras faltantes.

Parãgrafo unico - As despesas eventualmente efetuadas pela
Prefeitura, para a regularização e/ou execução do arruamento, estão sllJe~

tas ~s normas vigentes para a cobrança de creditas tributãrios, inclGsive

no que diz respeito a aplicação de juros, correçao monetãria e demais a

cr~scimos, e os debitas assim calculados, se não recolhidos, serao inseri

tos em divida ativa para a cobrança executiva.

SEÇM VIr

DA APROVAÇÃO DO PLANO DE LOTEAMENTO

.. ' .'"
ART • ~ ;':1 - Após a aeei tação do arruo,nento, caDe ao oi;, "eres-

sado requerer a aprovação do plano de loteamento, devendo instruir o

do com os seguintes documentos:

I - reqGerimento assinado pelo proprietãrio;

11 - uma via de cõpia da planta geral a que se refere o 1n
.,.. ~ \ '

ciso.\JI do artigo .-=-,>.0.

III - certidão do competente Registro de ImEvel

ria da doaç~G e do recebi~ertG por põrte

-I"'C \:. l,.V-

...; I-~

• 1 ,,~ , ....... u

ra dos logracouros pGb1i cos e do êxruaf::2", G:, c,

vias de c5pias do plano de loteamento e~ esc~:~

1:1000, assir:2das pelo proprietãr'io e pCl' P\'C':~::os';Gr":,,

devi~a~ente registl~ado na Prefeitura) ce~~ c ac -

plano de arruamento aprovado e incluindo as vias C2

circulação, as ãreas verdes, as ãreas ins~ituc~c~a:s,

a indicação das zonas de uso e parcelamento s qua
dras em lotes, os quais conterão indicação gr~f~ca

dos recuos mTnimos de frente e de fu~~c> as CC0C

todas as linhas divis5rias, e as indicaçoes das ãrc ~

de caca lote.



ART I 57 - As frentes

tender ao diposto no anexo .... t

e areas rninimas dos lotes deverão

grante desta lei.

a

I"'J

ART I O - Os recuos r.,

anexo ... t integrante desta 1ei .

os deverão atender ao disposto no

•""" .'~1

ART I ':;' i - Cumpri das as exi gênci as 1ega í s, efetuado o paga-

mento dos tributos devidos e das multas, se houver t serã baixado o decre-

_to de aprovação, no qual constarão as restrições rel ativas ao uso e OCl!p~

ção do solo no local t bem como, as exigidas nos planos de arruamento e 1~

teamento, e, ainda t a autorização expressa para resgate da hipoteca cons

tituida.

§ lQ - Ao interessado sera entregue uma c~pia autêntica do

decreto de aprovação, uma via do memorial e do p-ia;",' : e ::T1Têir,:'íi'L:O e lo
teamento.

§ 2Q - No caso de execução de arruamentO e lotea~2nto po~ ~

tapas, o resgate da hipoteca será parcial e proporcional as parcelas exe

cutadas t abrangendo ãreas localizadas nestas parcelas.

DO REMEM3RA~ENTO) DES~

SEÇ,L;Q UN I CA

,..t',

,4RT I L:...~ - O plano dE: rer;L3.r'12Jamer,T.o) G2sdobr'ar.',é';t-CO ou: r"(:,;;.::::.

braínento de lotes que envolva ãn::o sUj)erior a 1.000 1112 (mil i.:e'c.ríJS C;ci(j;j"i:

dos) serã objeto de requerimento ~ Prefeitura. instruTdo com os Se9Jin~es

documentos:

I - 6 (seis) cópias 00 projeto t em escala 1:500, s L

ma transparente, indicando os lotes resulta~tes, C0~



cotas em todas as linhas divisórias e representaçâo 

grãfica dos recuos mlnimos de frente e de fundo e da

ãrea de cada lote;

II - uma cópia da planta er:; escala 1:500, com indicação da

situação anterior da ãrea, contendo curvas de nTvel 

de metro em metro, vias lindeiras, dimensões, con~ron

tações. recuos rnlnimos de frente e de fundo, e quant~

ficação das ãreas;

111 - 5 (cinco) cópias de plónta de situação, na esca1a de

1:5000, que permita o perfeito reconhecimento e loca
lização das areas; e,

IV - certidão de propriedade do imóvel. devidamente forma

lizada, com negaçao de ônus e ólienações.

Parãgrafo uni CD - O rer.-,anejamento, d' '. _~ :' ~--r: to

bramento de lotes que envolva~ ãrea inferior a 1.0~G

drados) não necessitarã de aprovação prãvia da Prefeitura, por~m,

obedecer sempre ~s dimensões mlnimas estabelecidas por esta lei para

na em que se situem.

..,.,...~ i
iO

a zo

ART. G! - Os 1ates ou &:reas rem2iT,:,rados) desmer::t:"nôGOS ou

rema~ejados deverâo obedecer a taxa de ocupação e Tndice de aprove~~a:';:en-

to estabelecidos para os lotes ou áreas iniciais.

ciifiCê-çâo e posterior des~2~~ra~2nto, a e o - .. ~ -
j .IV; í....C

,i' 5'

provei tarnen to do lote des,'(ferrórado cc;"res ponderão ~ di fer2nça e",'':; ,

tais pet~mitidos para a 6rea e os percentuais usados na 2cificaç2:o c,u .:c

ficações anteriores.

ART. AtE:~didüS as exigências legais e liq~idad0s os

tributos eventua1mente devidos em raz~o da situaç~o anterior de im3ve~. o

plano serã aprovado por despê,cho e exarado no processo e mediante c.eci ai~

ção lançada nos documentos referidos nos incisos I do artigo



Parãgrafo unico - Caso o cacas:ro da Prefeitura registre

proprietãrio ou compromissarlo diferente do interessado no remanejamento,

desdobramento ou remembramento de lotes, a divergência deverã ser regulô7

rizada antes da aprovaçao do plano.

ART. GLf - O desdobramento de lotes, quando vinculado a pr,.<2.

jeto de edificações, serã aprovado automaticamente com a aprovação do re

ferido projeto, devendo sEr observadas as disposições aplicãveis aos con

juntos habitacionais.

ART. GS- A aprovaçao do remanejamento, desdobramento ou 

remembrainento de lotes, somente produzirã efeitus ~r;'C,erííOS após a regu';a

rização perante o Registro de Imóveis competente.

CAPITULO IIr

DO CGI\DOMINrO

SEÇAo UNlCA

,... /' ..,.. -..-
ART.0(" - A aprovaçao cio condom-,nio esta SUjeita as r,cr:~,2S

nico e Titulo lI, Capitulo T. seções

estabelecidas nesta lei,
. ,

em espeClal ao disDosto no Titulo I, Capitulo
I, I I ~ {~:~!~,:;:-(; ~'s ta" e i.

-u

deste CapTtulo> aos seguintES ~equisitos peculia\~es:

r - as âreas verdes e as rLas do sistema viârio
, -
IOCJ!

rão doacc..s ao municTpio, com a cond~ção dc:: reSe,'\l0 ~Jl:.

ra uso Exclusivo dos adquirentes das unidades aJ~~~c-

mas;

11 - as areas institucionais deverão ser localizad2s C0~

frente para vias publ icas, de modo a permiti j' que os

equipamentos ccnstru1dos nessas âreas sejam acess~
- ,I '"l .......velS a tOGa a popUiaçao;



111 - as vias coletoras e distribuidoras e as âreas institu

cionais serão doadas ã Prefeitura sem qualquer condi

çao ou reserva;

IV - as unidades autônomas terão area ml nilTia de .~~ .. - .

ressalvados os casos em que esta lei, ou lei federal,

exige ãrea mTnima diferente;

V - todas as unidades autônomas deverão ter frente para 

vias interiores, sendo vedada qualquer comunicação

das unidades com as vias externas aO condomTnio;

VI - as entradas do condomTnio deverão possuir equipamento

adequado destinado a control~r o acesso de veTculos e

de pedestres ao seu interior.

" (/ O . . t -b1 .ART. l,;, 0 - s serVl ços e equl parr:21' ~os pU>., 1 cos nao setao e

xecutados pela Prefeitura no interior do condc!i11(;iJ. :,\ 'le c; in1 l,:::, c

dos providenciar o necessário para recebê-los na prL ()~C".,':" 1,::'.

Parágrafo unico - O disposto neste artigo r.ao i e q02 as

obras ou serviços internos ao condo~Tnio sejam executados pelo munic~pio.

desde que os interessados e o munic~pio estabeleçam mecanismos de compe~

saçao ou remuneraç~o pelas obras ou serviços prestados pela municipalida

de.

/,'" - ., . -. . .,'ART.0 c

, - E per~ltiGo aos proprletarl0S oas U~lGõOeS
-

c \.,v-

g1eba não parcelada, mediante ato pr6prio registrado ne Registro

veis tente.

Parágrafo unico - Na ~ip5tese deste artigo, as õ~2õs ~u~ as

~ Prefeitura reverterão ao domTnio dos proprietârios das uni s a ~0~O-

mas, salvo as vias coletoras e distribuidoras e as ãreas institucicna~s.

r permi t'i do aos proprietários das

namas, com a anuência da Prefeitura e mediante escritura publica. õss~nõ

da por todos, renunciar ae direito dE uso exclusivo do condo~r~io.



§ 19 - Verificada a hipótese deste artigo) as ãreas v~rG2S

e as ruas do sistema viãrio local serão incorporadas ã classe dos be~s pl
blicos) de uso comum do povo.

§ 29 - Eventualmente e a crit~rio da Prefeitura) os demais'

logradouros poderão ser incorporados ã classe dos bens publicas) de uso

comum do povo) constatado e resguardado o interesse p~blico e sem ~ual~u~

ressarcimento.

ART.) I - As ãreas referidas no inciso I do artigo
,

,...,;)~>\

.. OI .... ) c.!...:..

quanto permanecerem no dom1nio da Prefeitura) não estão sujeitas ã inci 

dência de tributos

CAPITULO IV

DOS CONJUNTOS ~A3ITACIONAIS

SEÇ.IíO UNICA

ART 1)..2, - .t.. licença, aprovaçao e construção de conju;-,:.os -
, .' '.J- ~ •
naDll.CCl0nalS - - destao sujeitas as nOt~:,,::"S estabeleci 'as nesta lei ~ n~c;u~';c

que couber) em especial às dos Capltulos I) II e 111 do Titulo 11

nido
Pê. rãg ra-fo un -; co

....., o
no artigo ...'~~-: ~ ente;'"',c2-se por conjunto - ......-.'-, - ',-"

C. l..\,j,'.J ..... , I.

ificaç6es simultaneamente â execução do parcelamento.

ART :< - Aoõs o reCE:)ünento de do; retri zes ca Pr
i I ~..,/ t '.-

-, .' ,.... -
t::ll-V:'(J,~V

interessado - .. , d
req~erera peOíOO e

cional instruloo com os seçuintesdocumentos, alem dos especificados i-.0 c.,

-:::: ".J-. _ "'-" I
l-190 ..... :

I - planta geral, na escala de j :500) demarcanco S 0S

bitações em S2~S respec~ivos

ãrea de terre~o:

- . .
IOI2S) ou na Ç;EJ6



11 - projeto completo das habitações, indicando, para ca

da projeto - tipo, os lotes ou locais em que ser~o e

xecutadas as construções; e,

111 - memorial descritivo das construções.

ART. ):,L - Apl icam-se
estabelecidas nesta lei relativas a

lotes, taxa de ocupação e lndice de

aos conjuntos habitacionai s as nor,r,as

recuos, areas e frentes mTnimos de

c.proveitamento.

ART. )-:; - Atendidas as ex i gênci as desta 1ei, a Prefe'itlxa I

expedira simultaneamente a licença para a execução do arruamento e o &lva

rã de construção do conjunto habitacional, os qu~is rão validade pelo -

p~azo de 2 (dois) anos.

Parãgrafo 'único - A obtenção de licenca
ár~rua;';2r.to e condi ci onada. em especi al, ã sati Sfé.Ç:~U ;:

7C .
90 .':"'.. desta 1e1.

ra a Exocuçao do

;'
ART. ç Concluldas as obras, o interessado reQJerera a

aceitação do arruamento, o recebimento oficial

doados e a expedição dos alvaras de habitação.

," t -l" ~ ~oos logracouros pUwliCOS -

Parãgrafo unico - Após a competente vistoria, e co~stat&

a boa qualidade das obras de arruamento e das habitaç5es e a obediê~c~a 

ao plano e projeto aprovados t a ?re~eitura receberão em doação. os ~0[:a-

:Jtos
-: ... • • I • - -. • ... ~ • -

Dl-fCOS~ prOV-1QenC~JÓra SUE.. or-ic~;ailzaç20 e expêC·I:A~ os 0:V0:"'\_ \ ..

- I'" ,para execuçao co plano ce arruamen~o

tabeiecido no
ART.
artigo

~ - Caso as obras nao estejam
v \} r.::- " , _
. ! ..-::) o i (j-céY'2SS0.GO requer-era

de construção do conjunto habitacional.

Parãgrafo unico - A revalidôção do alvar~ e a

do prazo da licença. estão sujeitas as nOI~as estabelecidas

,c:-. "? e .:::?. des ta 1e i .

nos an:iços -



ART I I ~ Na medida e::-I que os edifícios forem senco cone:u

1dos e verificada a regularidade da construção. a Prefeitura, a

ào interessado. poderã expedir os respectivos alvaras de habitação.

Paragrafo :nico - Não serã expedido alvara de habit~ção

ra edifício com frente para via que não esteja completamente executeaa 2

aceita pela Prefeitura.

ART.)~ - O arruamento podera ser aceito antes clã C0 .. C·,c.: 

sao das edificações. desde que atendidas as de~ais disposições destã !e~

a ele concernentes.

CAPTTUL.O V

DA L;RBM; I Z,t1.çÃO

U~; ICA

~~ -
ART" - - A aprov~çao do p~ano de Urba~izaçâo est~ Su~0'1~~

confo,,~e as características de cada caso es~ecifico. às nor.~as esta ;eci

das nesta lei e, em especiai. ao disposto neste Capitulo.

P...~T I .

"\
- V dê Jrbc.n-: zação

I - • _.

aw.:e~.í..Je~~ espec"l T"l C~tI>'=" V"- ~

&uS s ~~ntes requisitos:

I - Aprovação pela ndação Jones dos San~cs ~ V2S

nização, co~o p~ojeto econ6~ico de i~~l~nt~ç~c ~I

t2ria ~~e:

a) via~i1ize a existê~cia de urbanização;
b) observe o crit~rio de minimizaçâo das dist~Gc,~S

•• I l ij'\...I::, • ,\._

cessãrios às atividades de educação, sa:~e. ene . -
, v

. -
Co;;-;iJn~: câçao

,- p -:"" p

e sa~2aC2~~O DaS1CO, no mlnl~C~ c



companhado de cronograma de execução parcelada do Pia

no de Urbanização;

d) viabilize a implantação de meio de transporte co:e
t - . ..l..". ,.! - I ., "'l'"' • •IVO Ini..erllgarlLo a area ao proJeto, no m-.Íil~IO, G e~-

xo de transporte urbano existente; viabilicade esta.
comprovada por termo de compromisso de implantaçõ0

firmado por Empresa de Transportes Coletivos, de ido

neidade atestada pela Secretaria de Estado de Interi

or e dos Transportes.

rr - Aprovação pela Prefeitura de projeto completo dos e

quipamentos previstos, dime1sio~J~G~ tendo em vist~ o

atendimento das necessidades da futura com~~idad2. de

acordo com o projeto econ~mico de implantação priori

tária previsto no item r deste artigo.

Pd~Ti' - O p:"Ojé~'.) ccn;~,1etG~ p~'"'e'v~i~~

90 anterior serã composto de: Projetos arquitet5nicos; de

.'
(.1 '-J., l.'

drosanitãrias; de instalações ele~ricês; e de c~~culo estrJtuiz1, a

nhados de especificações t~cnicas~ memorial descritivo, orçamento co~~~e

to e detalhado, e. cronograma de execução das obras.

Parágrafo unico - Cs r2c;~isitos deste
:<\1

cbservãr.cia do disposto no artigo :< .•. , desta lei.

, '-'."
r,:-\ i •

executêGê. ;

nac

D - ~. aragraTo uni cc - N2i;;1L1iT; lote poderã ser ocupa~G é;~l ..,ES

expedição do Alvarã de Aprovaç~o das obras. da etapa correspon ,~e.

ART. N2 urba~~z~ção~ os equipame~tos objet0

raçao pela iniciativa p~iv2da. poder~o ser vendidos pelo parce~ador 0~

interessado. e os equipamentos objete de exploração pelo poder lico G

servi ço pubI i co serão deados ã enti d2des -b1i cas ou cor:-:J:iit2:'r-; 35, c,,::" ,-;

de escritura publica.



TITULO 111

INFRAÇOES E PENALIDADES. E DISPOSIÇOES FINAIS

U,PlTULO UN ICO

SEÇÃO I

DAS INFRAÇOES E PENALIDA0ES

da açao
ART.-· -

ou offiissão~ de agente ou responsavel, pessoa
. -~, .

J L ~.... -: C ·'i Cê. .,

que contrarie disposições desta 1e1.

legislação de que trata esta lei i

Parágrafo unico
responsabilidade por infração a
'-:21 ri ..'r.l.. "" ...... :::" rV"..\. ":'--'- \.la "I I.-e " ',-0 o ao age\! L.e Ou co

extensão dos efeitos do ato.

ART.

nais competentes:

I - multa;

I I - embargo;

111 - cr2váçao;

IV - lacraçKo;

Salvo disposiçõe de lei em . - .conL:ranc.

2 -

v - denegação do alvará de habitação; e•

...... I 1 - I I '~'.-VI - cassaçao 02 a,vara oe nõJ1L:açao.



§ 19 - A infração dos dispositivos da legislação referi

no Ilcaputll> bem como qualquer eií:baraço ao exercTcio da fiscalização, su

jeita os infratores às penalidades estabelecidas neste Caprtulo, calcula

das as multas com base na unidade-padrão estabelecida pela Prefeitura.

§ 29 - A aplicação de penalidades de qualquer ~atureza, em

caso algum, dispensa o pagamento das multas e o atendimento â legislaç~o,

nem desobriga o infrator quanto ao ressarcimento do dano resultante da
infração, na fonna da lei civil e da legislação municipal.

--,. -.,
ART. São agentes das infrações e estão sujeitos -as p~

nalidades e demais obrigações previstas nesta 1e-. na COlldiçâo, pessoal 

ou solidária, de responsãveis:

I - as pessoas fTsicas ou jurldicas> ainda que nao res; -

'.;' . -, I~! ,

..... i \"'U í ...J:)

ra a rea1izaçãc de oDras e serviços;

III - os proprietãrios de bens> compromissârios ou

rios de direitos, seus herdeiros> sucessores
lios;

. -ces S -I (,TIG

-
e eS~"J -

IV - os profissionais responsâveis pelos projetos, G0raS e

serviços; e,

v - os a
~

e::-. çera 1.

~ei) CQ~ aplicaç~o da multa corres
ART. - Conside~a~-se infrações espec~fic2S :

ente:

ado ou projete a~rovado. ou prosseguir ~as CDras

pois de esgo~acos os prazos previstos:

d3des-~aQr20;

..... ,. '" ...... '"' ~
Ui, i

11 - inobservância do plano licenciado ou projE~c G:O -~

"nidad""s n-dr::o D.ar hectar~e ou fração ;-0-••.•••• u" '~-Í"0' a _

pried2de;



prop~iedades, ou per Qualquer forma de da~~f~

prejuTzo à

das obras: unidcdes-padrão

fração da pro~r~edcde;

-rczao

IV - -CG.

desacordJ ou sem autorizaçãoem projeto ap~Gv

• I 1 , -... u~;QaGes-pa~rao
'1,•., '~!-'u, hectare ou fróção da

v - desrespe~to a

.... unidades-pa~râo por ~2c'~a~e ~u

dade;

do i r; .
- _.
.~ V'> -.. .-.. ~ .....

• I "''rCU ~, V':" j 2

VI -

l\ c:'-;-.-.,,\ ..

d2ces-

- N.:.s ,-; ,-','-' - ... r-\...c,,,e,. ; ~

: ~':",",~ -,,,:.... , , \-.,., ......... '

publicidade ou I

- - -- ,.. ,- .-
• c; i ""V::J • '",", ,

, -'r, \c"" O" ~~ ,'-' ~ ."

r" '., \.... " . '.../ ...J

,,'" ~ ,r,
1.1,."\,,,,/

-'r - -.- :-~. -;'-, I i ;r-:-
'..-V', ..... , ' '..... ...-''- ..............'-..... ........

. . -.
, ,: 2 c. 2 C [: C ~, S 2, ,_,



~e ou r2spo~savel, de d~~s ou ~a~s infrações da mesma Esp~cie) ~~e~,~ 1.~ -

~~,s 02 uma açao ou omissão, e que cc~diç6es de tempo,

r2i~a de execuçao e ou~ras se~21~alltes) deve~ as subseque:l~es S~r ~~V1C~.S

como c0~tinuaçâo da primeira.

ida

§ ?O - ~o~çi~~r~-c~ ~~:~c:v .. L. •• _,.UC U -,c te •. , t

iU"~:;G'-i c-
...; I j • c"

~Gdendo a reincidância ser especTfica ou generica, conforme sej~~~ as

f~açGes da mesma ou diversa natureza.

,lI,RT. G.

rcdé.S . " ." nc. s ;:,ensavel s.

;:... I CéCCS os
,-. ~ , .
:'ê..'('-, o i"'~, ,:'-, c :IV i • ú v

~2t~Ç~~ das disposiç3es d~st~ seç:c.

ART, - C ãU',::O

, (;.':,.. ...... , ..... , - \ .•-,-",

•.. ~, (" -~

c...v c v

,.. - - .'.- ,.... ''"' -' --'
...... ..::,.. 01".... L,l,;. ,\",,(..VC

/-:"RT I

,.... ~;- _. -~ ..
• ,.:;;;. ;-IV";';;'':''-' "-, ......

:: .- ...... -' - -.: , ': C"
v "",,. j • ':;;. I .............

.~ ,~ - -
;;:;.::.,,,,,;:". ',iC" 0"':



Jse~cia ao Co~selho RegiG~~l ~c

ART i" o inter\::. o ~a exec~çao das obras cc ~uC

esta ;21 e 0S resj:J0nsaveis , -

S2JS ~2~r2sentantes no locel d~s o

~2~r~s~ as intimações e os a~~cs

Se obter a assinatura do interessaGo ou de seu representarte, a fal ~~

ra su~~ida mediante publicação ce edital.

S cs ê:

"

A'KI.

ART l '

QU2~do 52 tratar G2 p~rce~~:~2~~O C~ so:c~

P ô coloc

s e

- Se
, .,

G r;~(. :é;·' ... ·l: l

. "

~~ra a 1~ec~~I~ r2S

.. ' ......
• l, , ~.J ......

~r--~ -
. , .:) ,.:........... • i ...... '~-' '-

- , .cs ~~.S,:~:·,

• r< __ ,-._

~ • \.- C i' ":1-' Co.- ...... "-

. ..::.: ,

.;\..-, \,J.

, .
- , ,..... '-, -.' ,,...,. C 1....,·:::,,-c , Cui.} ..... fJCtc.

; ..~ -. '_o ~ _. "....~. ,.~ ,._ •.~ .-'. ,-
t:.::::' .... ..::. __ C. c:\..... ,,,.,,:'. I ~U:::..

-
Sê:""'::0

,--,.j v

CêS
- .. -' _.' _..-' - ,....

"..:... ; > \.....::. '- C'::::' ::.

-. , : ..:... - ...... -~ .-' -. ".~c. C. \..-o .... V, ,,,-I..-- \....,,:



Parãgrafo u~~cc -

desprovi~ento do recurso.

-~ré~~ando

ART.
ItrJ do prazo de 30 (trint~) di~s, CG~~2dos te sua i~~JsiçZo ~~ ~ GL~.

s~o aG~inistrativa.

Paragrafo u;,-;co ~sgo~ados os prazos para paga~2n~c.

m~ltas serao encaminhadas para cojrança executiva.

ART.
2S~2:êj2cidas pela legislação t:ib~tãria.

.t..RT, .

cc

ar,S

,~ ,-- - ' .... ~ <~" ,-'.'- ~- ,.-.

'~U,j •."", ;"'~"vV

7 r.' :-ç
... ~,\.•/,,-...J IS

f.. -)-;
.J-\:\ ; t

, , ....... , ,-' , \"... )

. ,- ,- ..... :: ,- .~.... ~

,\•./~. ""~ '-0'-' '-", V





DISPOSIÇDES

c:: C---?:--- 1
'"'_c"r,v I CP.

~C2~Ç~ para execução de arru~me~to~ de aprov~ç~G C2 ~o:e~~2~~o e ~~

Çôo Ge alvará de edificações. protocolados nCI$ ult~í1'loS :; (cinco) ":',C,,,

~~ ~<~ z. da"ta da pu b1i ca ção des ta 1ei E- e~i-' -c ra::';·, 'C~i i~ ;r,;:, ri:; -; tu r:~ > 1,-. ~

-c -::_::: ---..
~...... .......v

. ." --- _. ,.- , ..'- .,
l..-c,;.J ..... .....

--!.....'-""'-
Vu.l-.de

,'" :;. ; c: ~'" - S 2 - c pc (' 1 ,~;.'- .

- '- ,- , ~ - - ...v ..... c' ...... ·.:vc.
~.. ,..,..... ..
...... , ; ...,., ....... , ,,- • , 1"....'...-'

,..,' ". ,.. .-'" ~
I...-.l.l 0. ,-, ..:.

~ - - ..... ----, _ ...... c...., ,..:..,,'~., ..... v

I ~' .:... ..~.. r,:-:::' C . ::
...... '-'''-' ; '- -' \..' ...... . c .

;-V"'.:(':.:-
..... ~' "-.-1,-"

. ê~"·2 ê 1 (..,
'....... - ~.. - _. ,- ..-.

.J, (... ..;:; ~iV::"'" \' v G.:..,. '-



çcs faltantes
ART I 49 - fi P

e necess~rios a a~rcvaçac de lctea~ento>

cc~sta~te ~J processe respectivc.

D, ~·r-G-c~j~~'·o ~ ..~:~,.rnu _ jf.~ .. __ -' '-" VI.... -~ C2SpeSê.S pr2vistê.. s neste

ART, se~
. -

C '('-i -l-''::;~ , \.

.cs C2 ?arc21ac2~to (~~~xo
T ._,..,~._-.

J.. ~ \..ov •.• U
...... ..:....'"' _6.....,.:-'"

\".C ". VC::'- '-,,; 'i'.
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